
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA

 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

CONTRATO Nº 20170419       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CIDADE, CNPJ-MF, Nº 04.144.176/0001-78, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) RAFAEL LOPES TINTI,  SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CIDADE, 
residente na AV:DOZE, portador do CPF nº 599.423.982-87 e do outro lado CONTEM MAT. ELETRICOS LTDA -
EPP,    CNPJ 05.950.871/0001-90, com sede na AV ARAGUAIA, 2375-A, ENTROCAMENTO, Rio Maria-PA, 
CEP 68550-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    JOSÉ 
LUIZ NOLETTO SOARES, residente na AV. ARAGUAIA, 2355 A, ENTRONCAMENTO, Redenção do Pará-PA, 
portador do(a) CPF 715.024.162-04, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Aquisição de materiais alétricos para atender aos serviços de melhoria na iluminação pública do município, 
Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 043/2016/PMX subjacente ao Pregão.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

002828  REATOR PARA LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150 WATTS - Marca.:   UNIDADE                30,00            86,000         2.580,00

        INTRAL                                                 
002853  ALICATE DE BICO - Marca.: TRAMONTINA                  UNIDADE                10,00            27,000           270,00

        Meia cana, em  aço  cromado,  6 polegadas, cabo isolado
        para 1.000 volts.  Embalagem com dados de identificação

        do produto e marca do fabricante.                      
008962  CINTO DE  SEGURANÇA - Marca.: SEGUNA                  UNIDADE                 4,00           131,450           525,80

        CINTO DE SEGURANÇA  LARGO  PARA  ESCALADA  EM POSTES DE
        ENERGIA ELETRICA REVESTIDO EM COURO EQUIPADO COM FIVELA
        E GARRAS                                               

013677  DISJUNTOR TRIPOLAR 50A - Marca.: LORENZETE            UNIDADE                53,00            42,000         2.226,00
014213  LAMPADA INCAND. 60 X 220 - Marca.: G.E                UNIDADE               310,00             1,790           554,90

        Lampada incandescente, alta qualidade, 60 x 220        
044658  BOCAL P/ LÂMPADA INCADESCENTE SIMPLES - Marca.: PERL  UNIDADE               300,00             1,900           570,00

044661  BRAÇO GALVANIZADO 1.1/4 X 2,50M - Marca.: IBILUX      UNIDADE                15,00            78,000         1.170,00
044665  LUMINÁRIA TIPO SPOT 02 LÂMPADAS - Marca.: INDUBRAS    UNIDADE                20,00            18,000           360,00

044666  LUMINÁRIA TIPO SPOT 01 LÂMPADA - Marca.: INDUBRAS     UNIDADE                20,00            10,000           200,00
044668  CABO COBRE FLEXÍVEL 1 X 2,5MM - Marca.: NAMBEI        METRO                 250,00             0,910           227,50

044669  CABO COBRE FLEXÍVEL 1 X 4MM - Marca.: NAMBEI          METRO                 425,00             1,600           680,00
044670  CABO COBRE FLEXÍVEL 1 X 6MM - Marca.: NAMBEI          METRO                 425,00             2,100           892,50
044671  CABO COBRE FLEXÍVEL 1 X 1,50MM - Marca.: NAMBEI       METRO                  50,00             0,670            33,50

044672  CABO COBRE FLEXÍVEL 2 X 4MM - Marca.: NAMBEI          METRO                 225,00             5,000         1.125,00
044673  CABO COBRE FLEXÍVEL 3 X 4MM - Marca.: NAMBEI          METRO                 450,00             6,000         2.700,00

044674  CABO COBRE RÍGIDO 1 X 1,5MM - Marca.: NAMBEI          METRO                 250,00             0,600           150,00
044675  CABO COBRE RÍGIDO 1 X 4MM - Marca.: NAMBEI            METRO                 350,00             2,130           745,50

044676  BRAÇO GALVANIZADO 1X - Marca.: LEVILUX                METRO                  50,00            22,000         1.100,00
044677  CALHA CHAPA P/ LÂMPADA FLUORESCENTE 1 X 40 - Marca.:  UNIDADE                50,00             8,040           402,00

         INTRAL                                                
044681  CHAVE SIMPLES TRIF. 20A LIGA - DESLIGA 95.54 - Marca  UNIDADE                15,00            78,000         1.170,00

        .: INTELI                                              
044682  CHAVE SIMPLES TRIF. 30A LIGA-DESLIGA 102,05 - Marca.  UNIDADE                20,00            80,000         1.600,00
        : INTELI                                               

044684  CONECTOR PARA HASTE COBREADA - Marca.: SHARK          UNIDADE                93,00             7,570           704,01
044685  CONECTOR PARALELO 1 PARAFUSO - Marca.: INTELI         UNIDADE               280,00             5,200         1.456,00

044686  CONECTOR PERFURANTE PARA CABO 16MM - Marca.: INTELI   UNIDADE               280,00             6,850         1.918,00
044688  DISJUNTOR BIPOLAR DE 15 - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                47,00            26,900         1.264,30

044689  DISJUNTOR BIPOLAR DE 20 - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                37,00            27,300         1.010,10
044690  DISJUNTOR BIPOLAR DE 25 - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                47,00            45,600         2.143,20

044693  DISJUNTOR BIPOLAR DE 40 - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                47,00            42,300         1.988,10
044694  DISJUNTOR BIPOLAR DE 60 - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                17,00            74,900         1.273,30

044695  DISJUNTOR BIPOLAR DE 100 - Marca.: LORENZETE          UNIDADE                17,00            55,200           938,40
044696  DISJUNTOR BIPOLAR 30 Ã - Marca.: LORENZETE            UNIDADE                27,00            40,000         1.080,00

044697  DISJUNTOR ESTEK 16ª BIPOLAR - Marca.: STECK           UNIDADE                47,00            21,500         1.010,50
044699  DISJUNTOR ESTEK BIPOLAR DE 25 - Marca.: STECK         UNIDADE                32,00            21,500           688,00
044701  DISJUNTOR ESTEK BIPOLAR DE 40 - Marca.: STECK         UNIDADE                37,00            25,500           943,50

044702  DISJUNTOR TRIPOLAR 100 - Marca.: LORENZETE            UNIDADE                23,00            82,650         1.900,95
044705  DISJUNTOR TRIPOLAR 30 Ã - Marca.: LORENZETE           UNIDADE                50,00            39,500         1.975,00

044706  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 100 - Marca.: STECK             UNIDADE                13,00            33,020           429,26
044707  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 15 - Marca.: STECK              UNIDADE                43,00             7,980           343,14

044708  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 20 - Marca.: STECK              UNIDADE                33,00             8,650           285,45
044709  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 25 - Marca.: STECK              UNIDADE                43,00             8,650           371,95

044710  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 30 - Marca.: STECK              UNIDADE                33,00             8,650           285,45
044711  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 40 - Marca.: STECK              UNIDADE                43,00            14,400           619,20

044712  DISJUNTOR UNIPOLAR DE 60 - Marca.: STECK              UNIDADE                13,00            18,500           240,50
044714  FITA ISOLANTE 19MM X 10M - Marca.: FAME               UNIDADE               160,00             2,701           432,16
044717  FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 19 X 10M - Marca.: FAME   UNIDADE               130,00            23,500         3.055,00

044720  HASTE COBREADA 16 X 2 X 40M P/ ATERRAMENTO - Marca.:  UNIDADE               100,00            20,000         2.000,00
         I NTELLI                                              

044721  INTERRUPTOR 2 X 2 EXTERNO COM CAIXA - Marca.: MECTRO  UNIDADE               105,00             7,200           756,00
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044723  INTERRUPTOR DE EMBUTIR 1 TCL - Marca.: VELTRA         UNIDADE               110,00             3,900           429,00

044724  INTERRUPTOR DE EMBUTIR 2 TCL 1 TOM - Marca.: VELTRA   UNIDADE               110,00            12,660         1.392,60
044725  INTERRUPTOR EXTERNO SIMPLES - Marca.: VELTRA          UNIDADE               110,00             5,100           561,00

044726  LÂMPADA FLUORESCENTE DE 45W 110V - Marca.: EMPALUX    UNIDADE               205,00            45,000         9.225,00
044727  LÂMPADA FLUORESCENTE DE 45W 220V - Marca.: EMPALUX    UNIDADE               125,00            45,000         5.625,00

044730  PADRÃO BIFÁSICO COMPLETO - Marca.: CELPA              UNIDADE                 5,00           508,460         2.542,30
044731  PADRÃO TRIFÁSICO COMPLETO - Marca.: CELPA             UNIDADE                 3,00           570,200         1.710,60
044732  PADRÃO MONOFÁSICO COMPLETO - Marca.: CELPA            UNIDADE                 5,00           424,000         2.120,00

044733  PINO MACHO TRIFÁSICO P/ TOMADA 30 Ã LOUCA - Marca.:   UNIDADE                90,00             8,600           774,00
        LORENZETE                                              

044734  PLUG MACHO 2 POLOS P/ TOMADA - Marca.: LORENZETE      UNIDADE               155,00             4,200           651,00
044735  REATOR CONVENCIONAL - Marca.: INTRAL                  UNIDADE                50,00            12,000           600,00

044738  REBITE DE REPUXO 3,2 X 10MM - Marca.: ORCA            UNIDADE               110,00            27,000         2.970,00
044739  REBITE DE REPUXO 4,8 X 19MM - Marca.: ORCA            UNIDADE               110,00             0,120            13,20

044741  REBITE DE REPUXO 4,8 X 22MM - Marca.: ORCA            UNIDADE               110,00             0,120            13,20
044743  LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W TUBULAR - Marca.: EMPALU  UNIDADE                50,00            62,400         3.120,00

044744  LÂMPADA HALÓGENA DE 110 X 220V - Marca.: GOLDEN       UNIDADE               140,00             4,280           599,20
044745  LÂMPADA HALÓGENA DE 500 X 220V - Marca.: GOLDEN       UNIDADE               140,00             6,500           910,00
044749  LÂMPADA INCANDESCENTE DE 150 X 220V - Marca.: G.E     UNIDADE               610,00             3,200         1.952,00

044751  LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100 X 220V TUBULAR - Marca.:   UNIDADE               110,00            33,210         3.653,10
        EMPALUX                                                

044752  LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 X 220V TUBULAR - Marca.:   UNIDADE               110,00            49,700         5.467,00
        EMPALUX                                                

044754  LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 X 220V TUBULAR - Marca.:   UNIDADE               100,00            45,050         4.505,00
        EMPALUX                                                

044756  LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 X 220V - Marca.: EMPALUX    UNIDADE               110,00            31,750         3.492,50
044757  LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W TUBULAR - Marca.: EMPALU  UNIDADE                50,00            44,400         2.220,00

044761  PARAFUSO MÁQUINA 16 X 250MM - Marca.: GBL             UNIDADE               100,00             8,800           880,00
044762  PARAFUSO MÁQUINA 16 X 300MM - Marca.: GBL             UNIDADE               100,00             9,500           950,00

044763  REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100W - Marca.: IN  UNIDADE                30,00            82,480         2.474,40
        TRAL                                                   
044764  REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W - Marca.: INT  UNIDADE                30,00            69,500         2.085,00

044765  RECEPTÁCULO DE PORCELANA E-27 - Marca.: ORCA          UNIDADE               180,00             3,200           576,00
044766  RELÉ FOTOELÉTRICO 1000W X 127 - Marca.: LINCE         UNIDADE                60,00            17,900         1.074,00

044767  SOQUETE C/ PORTA STARTER - Marca.: LORENZETE          UNIDADE                65,00             4,200           273,00
044768  SOQUETE S/ PORTA STARTER PARA LÂMPADA - Marca.: PERL  UNIDADE               210,00             2,000           420,00

044769  SOQUETE CEBOLINHA - Marca.: PERLEX                    UNIDADE               215,00             2,000           430,00
044771  STARTER 15-20W - Marca.: INTRAL                       UNIDADE               110,00             1,050           115,50

044772  STARTER 30-40W - Marca.: INTRAL                       UNIDADE               110,00             1,700           187,00
044773  LUMINÁRIA ABERTA PADRÃO CELPA BASE 1 1/4 - Marca.: I  UNIDADE                55,00           100,500         5.527,50

        BILUX                                                  
044774  CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM - Marca.: LAMESA            UNIDADE               450,00             1,720           774,00
044775  CABO ALUMINIO DUPLEX 16MM - Marca.: LAMESA            UNIDADE               400,00             2,230           892,00

044776  CABO ALUMINIO TRIPLEX 10MM - Marca.: LAMESA           UNIDADE               400,00             2,700         1.080,00
044777  CABO ALUMINIO TRIPLEX 16MM - Marca.: LAMESA           UNIDADE               400,00             4,500         1.800,00

044778  CABO ALUMINIO TRIPLEX 25MM - Marca.: LAMESA           UNIDADE               150,00             5,500           825,00
044779  CABO ALUMINIO TRIPLEX 35MM - Marca.: LAMESA           UNIDADE               300,00             8,450         2.535,00

044780  REATOR VAPOR METÁLICO A.F.P. 400W X 220 - Marca.: IN  UNIDADE                10,00           110,000         1.100,00
        TRAL                                                   

044781  CINTO TIPO PARAQUEDISTA E ABDOMINAL - Marca.: SEGUNA  UNIDADE                 1,00           154,000           154,00
044782  CINTO DE NYLON PARA ELETRICISTA - Marca.: SEGUNA      UNIDADE                 1,00            82,000            82,00

044783  TALABARTE SEGUNDA - Marca.: SEGUNA                    UNIDADE                 1,00           260,000           260,00
044784  LUVA PARA ELETRICISTA BAIXA TENSÃO 1000W - Marca.: S  UNIDADE                 2,00           250,000           500,00
        EGUNA                                                  

044785  BOTA PARA ELETRICISTA - Marca.: KADESH                UNIDADE                 1,00            88,500            88,50
044786  CAPACETE PARA ELETRICISTA COM TRAVA JUGULAR - Marca.  UNIDADE                 1,00            15,500            15,50

        : SEGUNA                                               
044787  REATOR VAPOR METÁLICO 2.000 X 220V - Marca.: INTRAL   UNIDADE                10,00         1.000,000        10.000,00

044788  LÂMPADA VAPOR METÁLICO 2.000W - Marca.: EMPALUX       UNIDADE                 7,00           540,000         3.780,00
044789  REATOR VAPOR DE SÓDIO A.F.P. 400W X 200 - Marca.: IN  UNIDADE                10,00           132,500         1.325,00

        TRAL                                                   
044790  REATOR VAPOR DE SÓDIO INTERNO 400W - Marca.: INTRAL   UNIDADE                25,00           122,000         3.050,00

044791  REATOR VAPOR DE SÓDIO INTERNO 250W - Marca.: INTRAL   UNIDADE                45,00            95,000         4.275,00
044792  RECEPTÁCULO DE PORCELANA E-40 - Marca.: TRAMONTINA    UNIDADE                80,00             9,000           720,00

044793  POSTE CONCRETO 7 X 100 - Marca.: MELOTO               UNIDADE                10,00           310,000         3.100,00
044794  POSTE CONCRETO 5.1/2 X 100 - Marca.: MELOTO           UNIDADE                10,00           200,000         2.000,00
044795  POSTE CONCRETO 10 X 150 - Marca.: MELOTO              UNIDADE                10,00           420,000         4.200,00

044796  CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO TRIFÁSICO COM - Marca.: CANAL  UNIDADE                15,00           129,000         1.935,00
044797  CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO BIFÁSICO COM - Marca.: CANAL   UNIDADE                15,00           130,000         1.950,00

044798  ARMAÇÃO DE 1 ELEMENTO PESADO - Marca.: CANAL          UNIDADE                40,00            13,500           540,00
044799  ARMAÇÃO DE 2 ELEMENTOS PESADOS - Marca.: CANAL        UNIDADE                40,00            24,500           980,00

044800  ARMAÇÃO DE 3 ELEMENTOS PESADOS - Marca.: CANAL        UNIDADE                40,00            21,950           878,00
044801  ROLDANA DE PORCELANA 72 X 72 - Marca.: GERMER         UNIDADE                70,00             5,000           350,00

044802  ROLDANA DE LOUÇA - Marca.: GERMER                     UNIDADE                70,00             5,000           350,00
044803  ROLDANA Nº 103 - Marca.: ISOTEX                       UNIDADE                70,00             0,490            34,30

044804  ESCADA ELÁSTICA DE 8,4M - Marca.: IMPÊ                UNIDADE                 2,00         1.100,000         2.200,00
044805  VARA DE MANOBRA E FIBRA - Marca.: SEGUNA              UNIDADE                 3,00           708,030         2.124,09
044806  MÃO FRANCESA COMPLETA - Marca.: POWER LIGTH           UNIDADE                15,00            13,990           209,85

044807  ESCADA PEQUENA - Marca.: CANAL                        UNIDADE                 3,00           123,000           369,00
044808  CABO PP 2.21MM - Marca.: CORFIL                       UNIDADE               410,00             3,390         1.389,90

044809  CABO PP 2.4MM - Marca.: CORFIL                        UNIDADE               410,00             4,900         2.009,00
044810  CABO PP 3.4MM - Marca.: CORFIL                        UNIDADE               410,00             7,400         3.034,00

044811  LÂMPADA ELETRÔNICA 45 - Marca.: EMPALUX               UNIDADE               410,00            43,500        17.835,00
044812  LÂMPADA ELETRÔNICA 25 - Marca.: EMPALUX               UNIDADE               115,00            15,000         1.725,00

044813  REATOR ELETRÔNICO BI-VOLTS 2 X 40 - Marca.: INTRAL    UNIDADE               310,00            23,000         7.130,00
044814  REATOR ELETRÔNICO BI-VOLTS 1 X 40 - Marca.: INTRAL    UNIDADE               165,00            16,000         2.640,00

044815  REATOR ELETRÔNICO BI-VOLTS 2 X 20 - Marca.: INTRAL    UNIDADE               160,00            16,000         2.560,00
044816  REATOR ELETRÔNICO BI-VOLTS 1 X 20 - Marca.: INTRAL    UNIDADE               165,00            12,000         1.980,00
044820  CANALETA C/ FITA DUPLA FACE - Marca.: FAME            UNIDADE               425,00             7,500         3.187,50

044825  CANALETA VENTILADA(30 X 30MM) - Marca.: FAME          UNIDADE               120,00            12,450         1.494,00
044827  CANALETA VENTILADA(50 X 50MM) - Marca.: FAME          UNIDADE                95,00            23,500         2.232,50

044828  CANALETA VENTILADA(50 X 80MM) - Marca.: DA            UNIDADE                70,00            23,990         1.679,30
044829  TOMADA 2 X 2 DE 20A C/ CAIXA 2 X 2 - Marca.: MECTRON  UNIDADE               325,00             6,600         2.145,00

044831  FIO TORCIDO 2 X 2,50 - Marca.: CORFIL                 UNIDADE               800,00             2,450         1.960,00
044832  FIO TORCIDO 2 X 1,30 - Marca.: CORFIL                 UNIDADE               255,00             5,900         1.504,50

044833  FIO TORCIDO 2 X 2,30 - Marca.: CORFIL                 UNIDADE               255,00             4,900         1.249,50
044834  BRAQUETE DE 2 ELEMENTOS - Marca.: GERMER              UNIDADE                50,00             9,450           472,50

044836  BRAQUETE DE 4 ELEMENTOS - Marca.: GERMER              UNIDADE                50,00            19,000           950,00
044837  ARMAÇÃO PESADA DE 1 ELEMENTO E 2 ELEMENTOS - Marca.:  UNIDADE                45,00             9,000           405,00
         CANAL                                                 

044839  CANALETA SANFONADA - Marca.: FAME                     UNIDADE               155,00             9,000         1.395,00
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044840  ALICATE BELZER OU EQUIVALENTE - Marca.: TRAMONTINA    UNIDADE                 4,00            55,000           220,00

044841  CHAVE DE FENDA PEQUENA - Marca.: FAMASTIL             UNIDADE                25,00             7,000           175,00
044842  CHAVE DE FENDA GRANDE - Marca.: FAMASTIL              UNIDADE                25,00            10,000           250,00

044843  LUVA DE COBERTURA PARA ELETRICISTA - Marca.: SEGUNA   UNIDADE                 6,00            55,500           333,00
044844  ALICATE DE AMPERAGEM PERÍMETRO MINIPA - Marca.: HYX   UNIDADE                 9,00            60,000           540,00

044845  FITA DUPLA FACE. - Marca.: 3M                         UNIDADE               120,00            16,000         1.920,00
044846  BROCA Nº6 - Marca.: ORCA                              UNIDADE               130,00             8,050         1.046,50
044847  BROCA Nº8 - Marca.: ORCA                              UNIDADE               130,00             9,890         1.285,70

044848  BROCA Nº10 - Marca.: ORCA                             UNIDADE                25,00            22,900           572,50
044849  BUCHA Nº6 - Marca.: ORCA                              UNIDADE               600,00             0,060            36,00

044850  BUCHA Nº8 - Marca.: ORCA                              UNIDADE             1.100,00             0,150           165,00
044851  BUCHA Nº10 - Marca.: ORCA                             UNIDADE             1.100,00             0,170           187,00

044852  REFLETOR DE 250 - Marca.: OLIVO                       UNIDADE                55,00            45,800         2.519,00
044853  BRAÇO PARA TEMPO - Marca.: OLIVO                      UNIDADE                25,00            45,820         1.145,50

044854  PARES DE BOTINA - Marca.: KADESH                      PAR                    35,00            54,280         1.899,80
044855  RELE FOTOELETRICO NF TW 220W - Marca.: LINCE          UNIDADE                40,00            17,850           714,00

044858  BASE PARA RELE MAPRETRON - Marca.: LINCE              UNIDADE                20,00             8,040           160,80
044859  CABINHO FLEX 1,5MM VERDE - Marca.: CORFIL             METRO                 200,00             0,700           140,00
044860  PARAFUSO MÁQUINA 16 X 200 - Marca.: MAXVOLTS          UNIDADE                40,00             7,000           280,00

044861  ARRUELA QUADRADA 50 X 50 - Marca.: ISOTRAFO           UNIDADE                40,00             1,400            56,00
044862  ARRUELA QUADRADA 38 X 38MM - Marca.: ISOTRAFO         UNIDADE                40,00             0,480            19,20

044863  MANGUEIRA COLORIDA LED DIV BRANCA - Marca.: EMPALUX   METRO                 100,00            11,500         1.150,00
044864  MANGUEIRA COLORIDA LED DIV VERDE - Marca.: EMPALUX    METRO                 100,00            11,500         1.150,00

044865  MANGUEIRA COLORIDA LED DIV VERMELHA - Marca.: EMPALU  METRO                 100,00            11,500         1.150,00
044866  MANGUEIRA COLORIDA LED DIV ROSA - Marca.: EMPALUX     METRO                 100,00            11,600         1.160,00

044867  MANGUEIRA COLORIDA INCANDECENTE BRANCA - Marca.: EMP  METRO                 100,00            11,600         1.160,00
        ALUX                                                   

044868  CASCATA 400 LED AZUL FIXA - Marca.: TASCHIBRE         UNIDADE                10,00            35,400           354,00
044869  CASCATA REDE 400 LED BCA. 4F. REMANAN - Marca.: TASC  UNIDADE                10,00            35,400           354,00

        HIBRE                                                  
044870  CORDÃO 100 LED MUNDILUX BRANCO FIXO 9 - Marca.: TASC  UNIDADE                20,00            14,000           280,00
        HIBRE                                                  

044871  BOLA 150 LED BCA. 8F. ZG81573 - Marca.: TASCHIBRE     UNIDADE                10,00            34,000           340,00
044872  TUBO DE LED 60CM - Marca.: EMPALUX                    UNIDADE                20,00             6,600           132,00

044873  SOQUETE C/ RABICHO E-27 DECORLUX - Marca.: DECORLUX   UNIDADE                80,00             2,900           232,00
044874  ABRAÇADEIRA DE NYLON 209 X 2.52 BCA. 20CM - Marca.:   UNIDADE               500,00             0,260           130,00

        INCOL                                                  
044875  PROJ. ALUM. RET DIV. P/ LÂMPADA E-27 160W - Marca.:   UNIDADE                 8,00            36,000           288,00

        OLIVO                                                  
044876  BRAÇO RETO GALVANIZADO A FOGO DE 1,50MT - Marca.: IB  UNIDADE                20,00            60,000         1.200,00

        ILUX                                                   
044877  LUM. ABERTA X-21 DANFER DE E-27 - Marca.: IBILUX      UNIDADE                20,00            64,000         1.280,00
044878  LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRAL FLC BCA 45W - Marca.: EMP  UNIDADE                50,00            37,000         1.850,00

        ALUX                                                   
044879  LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRAL TASCH AMARELA - Marca.: T  UNIDADE                20,00            25,000           500,00

        ACHIBRA                                                
044880  LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRAL TASCH VERDE - Marca.: TAC  UNIDADE                20,00            25,000           500,00

        HIBRA                                                  
044881  LÂMPADA ELETRÔNICA ESPIRAL TASCH AZUL 26W - Marca.:   UNIDADE                20,00            23,000           460,00

        TACHIBRA                                               
044882  FIO PARALELO MARROM 2 X 2,5MM2 - Marca.: NAMBEI       METRO                 300,00             2,400           720,00

044883  CONECTOR PARALELO CONTER - Marca.: INTELLI            UNIDADE               100,00             3,800           380,00

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      259.821,21

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
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como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 04 de Outubro de 2017 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2017,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
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-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 
de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 259.821,21 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e um 
reais e vinte e um centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço 
emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2017 Atividade 2701.257520013.2.108 Expansão e Melhoria da Rede de Iluminação Pública, 
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Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.26, no valor de R$ 259.821,21, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    RIO MARIA-PA, 04 de Outubro de 2017

    SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
    CNPJ(MF) 04.144.176/0001-78

    CONTRATANTE

    CONTEM MAT. ELETRICOS LTDA -EPP
    CNPJ 05.950.871/0001-90

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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